
PARECER Nº 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 324, DE 2019.

De autoria do nobre Deputado Márcio Nakashima, o projeto tem por objetivo instituir o "Dia da Distonia".
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação, na forma do substitutivo ora apresentado.
Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Saúde, que também apresentou parecer favorável à sua aprovação, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Saúde, e contrário ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Verifica-se, assim, que o texto do substitutivo aprovado pela Comissão de Saúde foi no sentido de corrigir um erro de digitação da data.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Verificamos que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado
Portanto, diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 324/2019, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Saúde, e contrário ao substitutivo apresentado pela CCJR.

Sala das Comissões,

Deputado Castello Branco
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